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O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º   O art. 3º-A da Lei 5.859, de 11 de dezembro de 1972, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 3º A- É obrigatória a inclusão do empregado doméstico no 

regime do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço que trata a Lei 

8.036, de 11 de maio de 1990. 

Parágrafo único. O empregador doméstico fica obrigado a efetuar 

depósito de que trata o caput do art. 15 da Lei nº 8.036, de 1990, 

no percentual de  cinco por cento sobre os rendimentos 

pagos, até o dia dez do mês seguinte.” (NR) 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua 

publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 A Lei 10.208 de 23 de março de 2001 facultou a inclusão do empregado 

doméstico no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, de que trata a Lei 

8.036 de 11 de maio de 1990, medida que na oportunidade representou um avanço 

para a categoria de que trata esta proposição. 

 Conforme dados estatísticos disponibilizados pelo PNAD 2008 do IBGE, o 

Brasil têm hoje 6.626.000 empregadas e empregados domésticos, sendo que destes 

somente 1.774.000 trabalham com carteira assinada, isto é 26,77%. 

 As atividades reconhecidas como trabalho doméstico no Brasil, contudo, são 

alvo de muitas e  polêmicas discussões, e a falta de um debate mais abrangente 

sobre a matéria, envolvendo os empregadores ou tomadores do serviço, a categoria 

e os órgãos governamentais pertinentes, muito contribui para isto. 

 Ciente dessa realidade, propomos com o presente projeto de lei, que o 

recolhimento do FGTS para a categoria de trabalhadores e trabalhadoras 

domésticos passe também a ser obrigatório. Entretanto, sugerimos um percentual 

menor de contribuição para os empregadores, como forma de se estimular o 

consenso e de se mitigar o diálogo, de modo que o acréscimo de custos à mão-de-

obra seja o mínimo possível.  

 Considerando-se que a obrigatoriedade de recolhimento do FGTS resulta 

imediatamente na concessão de outro valioso benefício,  o recebimento do seguro-

desemprego, a aprovação do presente Projeto de Lei, traria, com pouquíssimo 

acréscimo de custos, vantagens que colocariam a categoria doméstica no mesmo 

patamar dos demais trabalhadores brasileiros. 
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Sala das Sessões,  9 de fevereiro de 2011. 

 

DEPUTADO RUBENS BUENO 

PPS/PR 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 5.859, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1972 
 

Dispõe sobre a profissão de empregado 

doméstico e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º  Ao empregado doméstico, assim considerado aquele que presta serviços 

de natureza contínua e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família no âmbito residencial 

destas, aplica-se o disposto nesta lei.  

 

Art. 2º  Para admissão ao emprego deverá o empregado doméstico apresentar:  

I -  Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - Atestado de boa conduta;  

III - Atestado de saúde, a critério do empregador.  

 

Art. 2º-A  É vedado ao empregador doméstico efetuar descontos no salário do 

empregado por fornecimento de alimentação, vestuário, higiene ou moradia.  

§ 1º Poderão ser descontadas as despesas com moradia de que trata o caput deste 

artigo quando essa se referir a local diverso da residência em que ocorrer a prestação de 

serviço, e desde que essa possibilidade tenha sido expressamente acordada entre as partes.  

§ 2º As despesas referidas no caput deste artigo não têm natureza salarial nem se 

incorporam à remuneração para quaisquer efeitos. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.324, de 

19/7/2006) 

 

Art. 3º  O empregado doméstico terá direito a férias anuais remuneradas de 30 

(trinta) dias com, pelo menos, 1/3 (um terço) a mais que o salário normal, após cada período 

de 12 (doze) meses de trabalho, prestado à mesma pessoa ou família.  (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544755&seqTexto=56246&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544755&seqTexto=56246&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544755&seqTexto=56246&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544755&seqTexto=56246&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a 

depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária vinculada, a importância 

correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada 

trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a 

gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as 

modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965.  

§ 1º Entende-se por empregador a pessoa física ou a pessoa jurídica de direito 

privado ou de direito público, da administração pública direta, indireta ou fundacional de 

qualquer dos Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que 

admitir trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele que, regido por legislação especial, 

encontrar-se nessa condição ou figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra, 

independente da responsabilidade solidária e/ou subsidiária a que eventualmente venha 

obrigar-se.  

§ 2º Considera-se trabalhador toda pessoa física que prestar serviços a 

empregador, a locador ou tomador de mão-de-obra, excluídos os eventuais, os autônomos e os 

servidores públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio.  

§ 3º Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso ao regime do FGTS, na 

forma que vier a ser prevista em lei.  

§ 4º Considera-se remuneração as retiradas de diretores não empregados, quando 

haja deliberação da empresa, garantindo-lhes os direitos decorrentes do contrato de trabalho 

de que trata o art. 16. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 5º O depósito de que trata o caput deste artigo é obrigatório nos casos de 

afastamento para prestação do serviço militar obrigatório e licença por acidente do trabalho. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 6º Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas 

no § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.711, de 20/11/1998) 

§ 7º Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o caput deste 

artigo reduzida para 2% (dois por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.097, de 

19/12/2000) 

 

Art. 16. Para efeito desta Lei, as empresas sujeitas ao regime da legislação 

trabalhista poderão equiparar seus diretores não empregados aos demais trabalhadores sujeitos 

ao regime do FGTS. Considera-se diretor aquele que exerça cargo de administração previsto 

em lei, estatuto ou contrato social, independente da denominação do cargo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 10.208, DE 23 DE MARÇO DE 2001 
 

Acresce dispositivos à Lei nº 5.859, de 11 de 

dezembro de 1972, que dispõe sobre a profissão de 

empregado doméstico, para facultar o acesso ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e 

ao seguro-desemprego.  

  

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.104-16, de 2001, 

que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jader Barbalho, Presidente, para os efeitos do 

disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, fica acrescida dos seguintes artigos:  

 

"Art. 3º-A É facultada a inclusão do empregado doméstico no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, de que trata a Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990, mediante requerimento do empregador, na forma do 

regulamento." (NR) 

"Art. 6º-A O empregado doméstico que for dispensado sem justa causa fará 

jus ao benefício do seguro-desemprego, de que trata a Lei nº 7.998, de 11 de 

janeiro de 1990, no valor de um salário mínimo, por um período máximo de 

três meses, de forma contínua ou alternada.  

§ 1º O benefício será concedido ao empregado inscrito no FGTS que tiver 

trabalhado como doméstico por um período mínimo de quinze meses nos 

últimos vinte e quatro meses contados da dispensa sem justa causa.  

§ 2º Considera-se justa causa para os efeitos desta Lei as hipóteses previstas 

no art. 482, com exceção das alíneas c e g e do seu parágrafo único, da 

Consolidação das Leis do Trabalho." (NR) 

"Art. 6º-B Para se habilitar ao benefício, o trabalhador deverá apresentar ao 

órgão competente do Ministério do Trabalho e Emprego:  

I - Carteira de Trabalho e Previdência Social, na qual deverão constar a 

anotação do contrato de trabalho doméstico e a data da dispensa, de modo a 

comprovar o vínculo empregatício, como empregado doméstico, durante 

pelo menos quinze meses nos últimos vinte e quatro meses;  

II - termo de rescisão do contrato de trabalho atestando a dispensa sem justa 

causa;  

III - comprovantes do recolhimento da contribuição previdenciária e do 

FGTS, durante o período referido no inciso I, na condição de empregado 

doméstico;  

IV - declaração de que não está em gozo de nenhum benefício de prestação 

continuada da Previdência Social, exceto auxílio-acidente e pensão por 

morte; e  

V - declaração de que não possui renda própria de qualquer natureza 

suficiente à sua manutenção e de sua família." (NR) 
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"Art. 6º-C O seguro-desemprego deverá ser requerido de sete a noventa dias 

contados da data da dispensa." (NR) 

"Art. 6º-D. Novo seguro-desemprego só poderá ser requerido a cada período 

de dezesseis meses decorridos da dispensa que originou o benefício anterior. 

" (NR)  

 

Art. 2º As despesas decorrentes do pagamento do seguro-desemprego previsto 

nesta Lei serão atendidas à conta dos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.  

 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei até 14 de fevereiro 

de 2000.  

 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.104-15, de 26 de janeiro de 2001.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Congresso Nacional, em de março de 2001; 180º da Independência e 113º da 

República 

 

SENADOR JADER BARBALHO  

Presidente do Congresso Nacional 
 

FIM DO DOCUMENTO 


